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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAIXO PARAÍBA DO SUL (SUPBAP)
Atos do Superintendente

De 5 de agosto de 2021
Processo E-07/002.2266/2014
Amaury da Silva Castelhano
Indeferimento IN052249 
Indeferido o requerimento de Certidão Ambiental de Uso Insignificante de Recursos Hídricos, considerando 
a Resolução INEA n° 84 de 28 de janeiro de 2014, através do processo E-07/002.2266/2014, na Rua Antônio 
José Moreira, S/N, Centro, município de Aperibé - RJ.

De 5 de agosto de 2021
Processo E-07/002.4936/2013
Jonei Reis da Silva
Indeferimento IN052250 
Indeferido o requerimento de Uso Insignificante de Recursos Hídricos, considerando a Resolução INEA 
n° 84 de 28 de janeiro de 2014, através do processo E-07/002.4936/2013, na Avenida Eiras, 1460, 
Pontilhão da Rosa, município de Miracema - RJ.

De 5 de agosto de 2021
Processo E-07/002.9422/2014
Marlucia de Almeida Pires Carvalho
Indeferimento IN052251 
Indeferido o requerimento de Uso Insignificante de Recursos Hídricos, considerando a Resolução INEA 
n° 84 de 28 de janeiro de 2014, através do processo E-07/002.9422/2014, na Rua Antônio Borges de 
Lima, 317, Centro, município de Bom Jesus de Itabapoana - RJ.

Frederico de Almeida Pereira
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL BAÍA DA ILHA GRANDE (SUPBIG)
Ato do Superintendente

De 05 de agosto de 2021
Processo E-07/002.1416/2018
Roberto Gomes da Silva
Autorização Ambiental IN052252
Validade: 5 de fevereiro de 2022
Concedida Autorização Ambiental para demolição de cais e das estruturas erigidas sobre o mesmo, no endereço 
de Ponta Grossa Do Sítio Forte, Gleba 01, Enseada de Sítio Forte, Ilha Grande, município de Angra dos Reis - RJ. 

Joacyr dos Reis Nogueira
Superintendente



6 de agosto de 2021 • Boletim nº 99Ano XIII 4

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL LAGOS SÃO JOÃO (SUPLAJ) 
Ato do Superintendente

De 4 de agosto de 2021
Processo E-07/508252/2009
Posto de Gasolina Nunes e Costa Ltda
Documento de Averbação AVB004616
Validade: somente quando apresentado anexo à LOR Nº IN037900
Concedido Documento de Averbação, alterando objeto da Licença de Operação e Recuperação - LOR 
Nº IN037900.

Onde se lê: 
Para a comercialização de combustíveis líquidos, e serviço de troca de óleo em concomitância com a recu-
peração do solo e/ou água subterrânea. 

Leia-se: 
Para operar posto de abastecimento de combustíveis líquidos e gasoso (GNC), incluindo o serviço de troca 
de óleo, em concomitância com a recuperação do solo e/ou água subterrânea. 

II- Ficam alteradas as condições de validade: 
7-Cumprir a NOP-INEA-35 - Norma Operacional para o Sistema Online de Manifesto de Transporte de Resíduos 
- Sistema MTR, aprovada pela Resolução CONEMA n° 79, de 07.03.2018 e publicada no DOERJ DE 13.03.2018; 
8-Cumprir as normas 10.151, 12.236, 13.784, 13.786, 13.787, 14.606, 14.722, 14.867, da ABNT; 
29-Comunicar imediatamente à Gerência de Operação Emergenciais Ambientais do INEA, plantão de 24 
horas, pelos telefones (21) 2334-7910, (21) 2334-7911 e (21) 98596-8770, qualquer anormalidade que possa 
ser classificada como acidente ambiental. 

III- Ficam incluídas as condições de validade: 
33-Observar a Norma Regulamentadora NR-13, estabelecida pelo Ministério do Trabalho, visando a segu-
rança dos vasos de pressão, mantendo os registros à disposição da fiscalização; 
34-Manter atualizado o Plano de Atendimento à Emergência, encaminhando ao INEA uma cópia, sempre 
que houver mudança significativa, principalmente na coordenação da Equipe de Emergência e nos telefo-
nes de contato;

Luciano Galdino de Paiva
Superintendente


